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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0068578-18.2012.815.2001
Relator             : Des. José Ricardo Porto.
Apelante          : Beatriz Almeida Peixoto da Cunha, representado por seus genitores
Advogado        : Felippe Sales Carneiro da Cunha
Apelada            : GEAP – Fundação de Seguridade Social
Advogados      : Marina Santa Rosa B. de Sant’Anna

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. ALEGA-
DA  EXISTÊNCIA  DE  ABALO  EXTRAPATRIMONIAL.
PRESSUPOSTOS  NÃO  CONFIGURADOS.  PLANO  DE
SAÚDE QUE OFERECEU TRATAMENTO EM OUTRA CI-
DADE ONDE EXISTE SUPORTE DE UTI NA REDE CRE-
DENCIADA OU REEMBOLSO PARCIAL.   INEXISTÊNCIA
DE ATO ILÍCITO POR PARTE DA GEAP. PROMOVENTE
QUE NÃO COMPROVA A EXISTÊNCIA DO DANO. DES-
PROVIMENTO DO APELO. 

- Não há que se falar em danos morais quando o Plano de
Saúde oferece alternativas  ao consumidor  para realização
do tratamento indicado pelo médico.

-  Inexiste  indenização por  dano moral,  porquanto  ausente
comprovação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Beatriz Almeida Peixoto da Cunha,  representada por seus genitores, in-

gressou com AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS

contra a GEAP.

                                                                                                 



Apelação Cível nº 0068578-18.2012.815.2001

Narra que o médico que lhe assiste recomendou um tratamento cirúrgico

para correção de suas patologias, devendo permanecer em ambiente de UTI pediátrica

para cuidados pós-operatórios. Assim, postulou que a cirurgia fosse autorizada no Hospi-

tal da Unimed João Pessoa.

Alega que, após requerer administrativamente, a GEAP respondeu que não

havia suporte de UTI pediátrica na rede credenciada na cidade de João Pessoa, apresen-

tando-lhe a opção de realizar a cirurgia em dois hospitais na cidade de Recife, tendo infor-

mado também a opção de reembolso mediante condições.

Às fls. 42/43, a magistrada deferiu a tutela específica para que a GEAP auto-

rize a realização do tratamento conforme prescrito pelo médico (fls. 33), a ser realizado no

Hospital da Unimed, nesta Capital, sob pena de multa.

 Com o advento da sentença (fls. 205/213), a juíza a quo decidiu pela proce-

dência da ação, confirmando os efeitos da liminar de fls. 42/45, que determinou a realiza-

ção, por parte da promovida, da intervenção cirúrgica solicitada na exordial, conforme re-

comendação médica.

Ademais, condenou a promovida ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Inconformado,  apelou a promovente,  insistindo na condenação por  danos

morais.

Contrarrazões encartadas às fls. 230/234.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fls.

241/245) pelo provimento da súplica recursal.

É o relatório.
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VOTO

O recurso não merece ser provido.

Analisando o caso concreto, observa-se que agiu com acerto a magistrada

de base, eis que condenou a promovida a custear o procedimento cirúrgico da menor, em

hospital não conveniado, na cidade de João Pessoa, com UTI pediátrica, contudo indefe-

riu os danos morais.

 

Infere-se dos documentos carreados ao caderno processual, que a GEAP

não negou a cobertura, mas ofereceu a possibilidade de realizar a cirurgia em hospital de

sua rede credenciada, na cidade de Recife, ou de reembolso mediante condições, senão

vejamos a resposta da GEAP (fls. 39/40), in verbis:

Em atenção a sua demanda feita através do referido processo, e
considerando a situação apresentada, em que segundo o posicio-
namento do profissional médico, para realização do procedimento
necessita de suporte de UTI Pediátrica, foi verificado limitação em
nossa rede hospitalar credenciada na cidade de João Pessoa.
A Gerência Regional  da Paraíba identificou hospitais credencia-
dos na cidade de Recife que realizam o procedimento e apresen-
tam o suporte de UTI Pediátrica, conforme endereços abaixo: (...)
Assim, a GERES/PB apresenta a condição do Tratamento Fora
do Domicílio – TFD, de acordo com o Ato Normativo n.º 010/2010
desta Fundação, onde destacamos o inciso I do item 6 da Cober-
tura “ I- A cobertura das despesas de TFD inclui o transporte aé-
reo, rodoviário e fluvial e ajuda de custo para os gastos com ali-
mentação e hospedagem do beneficiário, e 01 (um) acompanhan-
te (quando houver). Excluem-se os gastos  com deslocamento na
cidade destino”.
Informamos também a opção do Reembolso nas seguintes condi-
ções a seguir:
O valor do reembolso corresponderá ao valor pago pelos procedi-
mentos de acordo com a tabela GEAP vigente à data do evento,
praticadas no Estado de origem do titular, registrando-se a partici-
pação pelos serviços utilizados no conta corrente de participação,
para cobrança mensal conforme normas em vigor.” 

Pois bem, não tendo a apelada cometido ilicitude perante a recorrente, não

há como impor condenação em danos morais, como bem fundamentou a juíza a quo:
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“Tendo em vista o fato de que a empresa demandada interpretou
o caso explicitado acima de acordo com seus limites contratuais,
e em se tratando de caso que foge às hipóteses comuns de de-
cisões judiciais, entendo que a parte promovida não agiu na práti-
ca de ato ilícito,  tendo apenas dado interpretação às cláusulas
contratuais. Portanto, não há que se falar em danos morais inde-
nizáveis.” (fls. 213)

Nesse sentido:

PLANO DE SAÚDE – URGÊNCIA NO PROCEDIMENTO RECO-
NHECIDA - NEGATIVA DE ATENDIMENTO INDEVIDA – PRAZO
DE CARÊNCIA AFASTADO – ARTIGO 12 DA LEI DE REGÊNCIA
– INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 13 DO CONSU - DANO
MORAL INEXISTENTE - BANALIZAÇÃO DO INSTITUTO – SEN-
TENÇA MANTIDA – APELOS DESPROVIDOS. (Relator(a): Giffo-
ni Ferreira; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 2ª Câmara de
Direito Privado; Data do julgamento: 03/03/2015; Data de registro:
04/03/2015)

APELAÇOES  CÍVEIS.  PREVIDÊNCIA  PÚBLICA.  IPÊ-SAÚDE.
AÇÃO DE COBRANÇA.  DANOS MORAIS.  NÃO  CONFIGURA-
DOS.  Negativa  de cobertura  do tratamento.  A circunstância  de
não existir previsão de cobertura no regulamento do IPERGS não
é motivo suficiente para o indeferimento do pedido. Conforme arts.
1º e 2º da Lei Complementar 12.134/04, integram o  Plano IPE-
SAÚDE os atendimentos médicos, hospitalares, os atos necessá-
rios ao tratamento, com ações de prevenção de doença, e à pro-
moção da saúde. Juros e correção monetária. Hipótese em que o
valor devido deve ser atualizado até o efetivo pagamento pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), com acréscimo
de juros de mora equivalentes aos índices oficiais de remunera-
ção básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança. Preceden-
tes jurisprudenciais. Honorários advocatícios. Valor. Majoração. A
verba honorária sucumbencial deve ser fixada de acordo com os
parâmetros definidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Custas e des-
pesas processuais.  Nos termos do artigo 11,  do Regimento de
Custas  (Lei  nº  8.121/82,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº
13.471/2010),  está a Fazenda Pública  isenta do pagamento de
custas e emolumentos, devendo, no entanto, arcar com as despe-
sas, salvo as oriundas de Oficial de Justiça, nos termos da ADIn
Nº 70038755864. Dano moral. Não há falar em indenização por
dano moral,  porquanto ausente comprovação.  O inadimple-
mento contratual, por si só, não configura ilícito civil indeni-
zável. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS. (Apelação Cível Nº
70063382972, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Julgado em 25/03/2015)
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Saliente-se que, na hipótese, não houve recusa da operadora de saúde em

oferecer o tratamento, tampouco houve comprovação por parte da apelante dos danos

morais, pelo que correta a sentença singular ao afastar os danos morais.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo, mantendo incólume a de-

cisão de primeiro grau.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto.
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Srª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Drª. Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 01 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR

J07/J04
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